
cÂn,tARA trttllltclPAL DE EsIÂilcn

Decreto Legislativo de Nq J Q 1ZOZS.

Aprova Veto ?arcial ao Pr-o.leto de l.ei
n" 36i2025. que reconhece o Bloco
Junino Arrasta-pé das meninas conro
patrimônio cultural e imaterial do

município e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estado de
Sergipe, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 3ó, lV da
Lei Orgânica Municipal, faço saber que o plenário âprovâ e eu promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l'- Fica aprovado Veto parcial ao projeto de Lei n" 3611025, qut:
reconhece o Bloco Junino Arrasta-pé das meninas como patrimônio cultural e imaterial do
município e dá outras providências_

Art. 2"- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da data dr'
sua publicação.

Art. 3"- Revogaru-se às disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da ('âmara Municipal da Estância. l6 de junho de
2025

r" d ro x o i qt, i re M e n eze s

Pír!ideníe

Rua Gumercindo Bessa, SiN - Centro - Éstância/SE _ CEp 49.200_000. Tel
2?98 Fax: (79], 3522-3257 - plesiliqltcra(ôcarnaradeestancia se.oov br
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CAI{ARA lillJI,IICIPAL OE ESIAllCIA

Projeto de Decreto Legislativo ae Ne I Ll /202s.

Aprova Veto Parcial ao Projeto de Lei
n^ 3612025, que reconhece o Bloco
Junino Arrasta-pe das meninas como
patrimônio cultural e imaterial do

município e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estado de
Sergipe, no uso de suas atribuições tegais conferidas pelo Art. 36, IV da
Lei Orgânica Municipal, faço saber que o plenário âprovâ e eu promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l'- Fica aprovado Veto Parcial ao Projeto de l_ei n" j6/2025. que
reconhece o Bloco Junino Arrasta-pé das meninas como patrimônio cultural e imaterial do
nrunicípio e dá outras providências.

Art. 2'- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a parrir da dara de
sua publicação.

Art. 3o- Revogam-se às disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância. t 6 de.iunho de 2025

COMISSÃO DE LEGISLÀÇÃO, JUSTIC'Á E REDAÇÃO FINAL

.§a Pedrc Marrclo .le ,çouza ll,toruis
Secrctdrio

.9unkn

Rua Gumercindo Bessa, SIN - Ce - Estáncia/SE - CEP 49.200-000. Íet.: (79) 3522-
2298 Fax: (79) 3522-325 - presrde ncia @camarad eestancia se.qov. br
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CÂilARA li]llJllIcIPAL DE ESTÂilcn

Projeto de Decreto Legislativo 6"ye ) q lZO25.

Aprova Veto Parcial ao Proieto de l-ei

n' 36/2025, que rcconhece o Bloco
Junino Arrasta-pó das meninas como
patrimônio cultural c imaterial do

município e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância do Estado de
Sergipe, no uso de suas atribuições legâis conferidas pelo Art. 36, IV da
Lei Orgânica Municipal, faço saber que o plenário âprova e eu promulgo
o seguinte Decreto Legislativo:

Aí. l"- Fica aprovado Veto Parcial ao Projeto de Lei n" 3612025. que

reconhece o Bloco Junino Arrasta-pé das meninas como patrimônio cultural e imaterial do
município e dá outras providências.

Art. 2"- Este Decreto Legislativo produzirá seus efeitos a partir da dâta de

sua publicação.

Art. 3n- Revogam-se às disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estiância. l6 de junho de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Pedro Marceb de Souzu Momis
Secrcldri0

[irnse(u Santos

Rua Gumercindo Bessa, S/N - C ro - Estância/SE - CEP 49.200-000. Tet.: (79) 3522-

.r I

2298 Fax: (79) 3522-3257 - oresidencia@ca maradeestancia.se oov.br
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Nv ESTADC) SERGIPE
MUNICíPID DE ESTÂNCIA

Gabineie do Prefeito

;
E
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Oficio n' 1 88/2025/PGM-ME/SE

Estância/SE. 27 de maio de 2025

Ao Seúor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara de Vereadores de Estância
Nesta

Assunto: Mensagem de veto Parcial r€forárru.c ao Projeto de Lei no. 3612025.- aprovado pela

Câmara Municipal na Sessão Ordinári.'

Sen}ror Presidente,

Canptimurlr-'tj., .r. ;ortlialmente, comunico a Vossa Excelência

que, no uso das atribuições que me sào ccnferidas pelo artigo 80, inciso IY da Lei Orgânica do

Município de Estância/SE, decidi. pelos i'-,-,otivos adiante aliúados, vetâr parcialmente o

Projeto de L.ei no.36t2025, aprovado pela Câmara Municipal

Segue. ern arerr'. a referida mensagem de veto.

Sendo o qlte se apresenta para o momento, aproveitamos a

oportunidade para reiterarmos os votos de estima e consideração'

ANDI{I {] ,í]Á SANTOS
Prefeito clo r rcipio de Estância/SE ,/'

ga,if M{sWht^,
Diretor! CaSehreterrl
.--.f, ,11n,r:,1?r ,i; : -,r' :,r

('

z9/ J'/ 25

Praça Barão do Rio Brancr',, 7 i, C:i-' :r (. i'.1âÍ cia, CEP:49.200-000, Te

E-mail: gabinete@estancia.se.Elov.br- Sit? r r1'w.estancla.se.gov.br - CNPJ
ü, l. (7 913522-t942

: 13.097.050/0001-80

Atenciosam,ir r!:.
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EsTADo\ETsERGIPE

MUNICíPIO DE ESTÂNCIA
Gabinete do Prefeito

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Munieip*l rL: Estância
Pedro Kaique f,'reire Menezes

Nobres Edis,

Após análise dos dispositivos legais contidos no texto do Projeto de

Leí n' 3612025. de iniciativa do PoCer [-s'risl:r;'16. q11s Reconhece o Bloco Junino Arrasta-oé das

meninas como oatrirnônio cultural e imateria i t: tr.{unicípio de Estância e dá outras vidências.

apresento veto parcial ao refer,ln Projeto'

80, inciso I\', da Lei Orgânica do Municípro cl.: Estância./SE.

com suporte no artigo

Inicialment.. iaz-se mister salientar que o Poder Executivo

Municipal recoúece e corrobora a impu,ti,rr, i.' da matéria apresentada pelo Edil Artur Oliveira

Nascimento, que, com sensibilidade e coliipt i )t,) isso com a preservação da cultura local, propõe o

recoúecimento do Bloco Junino Arrasta-pe jes Meninas como patrimônio cultural e imaterial

do Municipio de Estancia.

frata-se, portanto, de uma iniciativa de elevado valor para a

preservação da identidade cultural estancianr que fortalece os vínculos da população com suas

tradições, sua história e suas maniÍestaçóe populares, especialmente no contexto das festas

juninas. que representam um dos maiores sirrilroios da cultura nordestina'

No entanto, mesmo reconhecendo a nobre intenção do legislador e

a sua legítima consideração peia pertinente rateria sllá examine é necessário que se observe,

concomitantemente, uma análise técnica ,ia r., ,,:ii.la propositura.

Inicialmente. c,-iinore destacar que o projeto aprovado pela Casa

Legislativa incorre em vício de inconstituoignalidade formal no art. 2'do PL no 3612025, qte

dispôe:

. \." ':" Caberá ao Município, juntamente com o Poder
i.eg ;lrtrvo, prômover meios junto ao Govemo do Estado.
i.rc|lt cin,o ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
.'Jz'.; ,.rl - IPHAN, para a inclusão do Bloco Junino
,l.rrasra-pé das Meninas como Patrimônio Cultural e

irnarer ial de Sergipe e do Brasil, respectivamente.

Praça Barão do Rio Branco,76, Centro. Fstância, cEP:49.200-000, Te l. (79)3s22-1942
E-mail: ga binete@estancia.se.gov. br- 5i1,: ., r'.'r estàrrcia.se.gov.br - CNPJ: 13.097.050/0001-80
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Gabinete do Prefeito

O veto se rn:r',Ãe por vício de inconstitucionalidade formal,

decorrente de usurpação de competência. er iaz..o da indevida interferência do Municipio em

competências que são privativas dos ente, (. . ( ,rrl e federal.

Nos termüs do ar-iigo 23, inciso III, da Constituição Federal, é

competência comum da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios 't proteger os

documentos, as obras e outros bens de ralt; i'i:"irico, ortístico e cultural, os morrumentos, as

paisagens naturais natáveis e os silios arque ',iq os".

Contudo. a r..np,:tência comum não autoriza que um ente

lederativo atue diretamente nos procedimerrio5 de reconhecimento ou registro de bens culturais

no âmbito de outro ente, o que é regidc, po,' pr'ocedimentos administrativos próprios, normas

específicas e competência material exciusi"i, ,,r ',! ;pectivo ente.

Do mesmo :1, .- .) registro em âmbito federal, no Livro de

Registro dos Bens Imateriais, é competênri , privativa do Instituto do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional (PHAN). nos terrriL,r Jú Í)ecreto n' 3.551/2000, que regulamenta o

patrimônio cultural de natureza imateriar. .: da própria Lei n' 8.113i1990, que trata da

organização do IPHAN.

Além disso. -,,r' . (l:;tacar que o art. 30, inciso I, da Constituição

Federal estabelece que compete aos Nlui-,iii1 :rs 'legislar sobre assuntos de interesse local", não

se incluindo, portanto. a competência paÍa delúrmind ou impor obrigações ao Estado ou à União

no tocante ao rccoúecimento de oens conro uatrirrrôrrio cultural em suas respectivas esferas.

Ressalta-se que eualquer interessado, inclusive os representantes do

próprio bem cultural, pode requerer. soiiciiar cu sugerir o seu reconhecimento como patrimônio

cultural em âmbito estadual ou lêderai. Cor,iudo. não cabe ao Municipio, no exercício de sua

competência legislativa local, atribuir a s l:,órrrio a obrigação lormal de promover tais atos

perante outros entes federativos.

Praça Barão do Rio Branco,76, Centro, L itâr1{:ia, CEP:49.200-000, Tel. (79J,3522-1942
E-mail: gabinete@estância.se.gov.br Siti: .. :. : rtancia.se.gov.br - CNPJ: 13.097.050/0001-80

estadual e competência ",.",,lJ"3jtil,,l;,.," ."*-:::::l:;':IT[:::]rT#:::
patrimônio. confbrme disposto na Constituiçào Estadual e na legislação estadual aplicável'
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ESTAD(YEÉSERGIPE
MUNICíPIC DE ESTÂNCIA

GâbinetÊ do Prefeito

Portanto. o drsn,.rrivo incorre em vício formal ao criar obrigação

para o Município atuar fora do seu âmhit ' o" competência constitucional e administrativ4

ofendendo os princípios do pacto feCgrati ,... tla separação de competências e da legalidade

administrativa. fundamentos basilares do Estauo brasileiro.

Diante dessa consideração, este Executivo Municipal veta o art. 2o

do Projeúo de Lei n" 3612025, aprovado xr,r i,Âmara Municipal na sessão ordinária no dia

13 de maio de 2025, por vício Íbrmal de inst , 
-. t;i,-:cionalidade, decorrente da indevida atribuição

de competência que extrapola os lrmrtes iL!,r,.. Js atuação do Município.

Reafirmamos. por fim, que este veto se restringe, única e

êxclusivamente, ao aspecto fomtal acirnz' aptlirtado, sem qualquer desvalorização do mérito, da

relevância cuitural e da finalidads do plt',icl, , i,. iuais perrnanecem plenamente recoúecidos e

louvados pelo Poder Executivo.

Sendo o qrlr \i ij?resenta pzrra o momento, renovo a Vossa

Excelência e aos demais Edis os protestos de erevada estima e consideração.

Atencio

ANI) ANTOS
Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, 76, Centro, Êstância, CEP:49.200-000, Tel. (79135?2-1942
E-mail: gabinete@estancia.se.gov.br- Sit," ". . r'r e jtancia.se.govbr - CNPJ: 13.097.050/0001-80
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cÀltARA ilNrcrPAL DE ESTÂtlcn

connssÁo DE LEGTSLAÇÁo,.rusrIÇa r nrnnçÃo rrxar
Parecer ao Veto do Projeto de Lei N' 3612025 de 24 de fevereiro de
2025

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a matéri4 especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer

FAVORÁVEL ao Veto Parcial do Projeto de Lei No 3612025 de 24 de

fevereiro de 2025 que, Reconhece o Bloco Junino Arrasta-pé das meninas

como pahimônio cultural e imaterial do Município de Estância e dá outras
providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 10 de junho de 2025.

Go arcelo de Souza Morais
ente Secretdrio

Jo onseca Santos
embro

Rua C umercindo.Bessa, Sll.i - Cenmo - Estância/SE - CEP 49.200-000 - Tel.: (79) 3522-229E
Fax: (79) 3522-3257

ro
I

radeestanci



cÂilARA mutlrcrPAL DE EsTÂNcH

coptssÁo DE LEGTSLAÇÃo, lusuç.1. n nroaçÃo rrx,u-
Parecer ao Veto do Projeto de Lei N'3612025 de 24 de fevereiro de
2025

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FÀVORAVEL ao Veto Parcial do Projeto de Lei N" 3612025 de 24 de

fevereiro de 2025 que, Reconhece c Bloco Junino Arrasta-pé das meninas

como patrimônio cultural e imaterial do Município de Estância e dá outras
providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estânci4 10 de juúo de 2025.

Sa Go Pedro de Souza Morais
nte ecretário

Jorge Fonseca Santos
ro

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.20G000 - Tel.; (79) 3522-2298
F axt (79) 3522-3257
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Ao Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara de Vereadores de Estância

Nesta

Assunto: Mensagem de Veto Parciat rcfcr(luie ao Projeto de Lei no. 36n025, aprovado pt

Câmara Municipal na Sessão Ordinária"

Ofi cio no 1 88i2025,PGM-ME/SE
Estância/SE, 27 de maro de 202

Seúor Presidente,

' Curapgialer:-r';t'i;-o, cordialmente' comuÍrico a Vossa Excelên'

que,nouso,dasatribúçõesquemesãoconferidaspeloartigoS0,incisolVdaLeiOrgânica

Município de Estância/SE, decidi, pelos inotivos adiante alinhados' vetar parcialmente

Projeto de Lei n". 3612025, aprovado pela Cârnara Municipal'

Segue. em a.ex:. a referida men§agem de veto

sendo o qlle se apresenta para o momento' aproveitamos

oportunidade para reiterarmos os votos de estima e consideração'

Atenciosamgrlie.

AND Ç.À s.{i{TOS

I

F

PÍefeito dÕ icípio de Estância./S E
Luji4 r-tlt

Diíetora C
Í:fr :.4unr.,iê! di :r;"

2-9/ s- 1

M
;
ürr
H

Praça Barão do Rio Branco,75, Cen:rr,. lstâr:cia, CrP: qg.ZOO-OOO

E-mail: gàbinete@estancia.se.gov. br- Site: vi\vw.estancia.se.gov.br - C
, Tel. (79)3522-1942
NPJ: 13.097.050/0001-80



ESTA DO SERGIPE
MUNICíPIO DE ESTÂNCh

Gabínete do Prefeito

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Munieipa! de Estância
Pedro Kaique Freire Menezes

Após análise dos dispositivos legais contidos no texto do projeto de
. de iniciativa do PoCer Leqislati',o. que Recoúece o Bloco Junino Arr.asta-pé das

a

Nobres Edis,

Lei n' 36/2025

apresento veto parcial ao refer,Co projeto, com
80, inciso I\,, da Lei Orgânica do Municípr.r ce Estância/SE.

(_.a

suporte no artigo

Inicialmentt , iraz-se mister salientar que o poder Executivo
Municipai recoúece e corrobora a impo,-lâ1,i.r. da matéria apresentada pelo Edil AÍur oliveira
Nascimento, que, com sensibilidade e cofiipii )i.iiisso com a preservação da cultura local, propõe o
recoúecimento do Bloco Junino Arrasta_oe ,jas Meninas como patimônio culaual e imaterial
do Município de Estáacia.

Trata-se, portanto, de uma iniciativa de elevado valor para a
i:reservação da identidade c'ltural esrancianr, ciue fortalece os vínculos da população com suastradições, sua história e suas manifesraçôe, populares, especialmente no contexto das festasjuninas, que representam um dos maiores sírr:r,_,<-rios da culturâ nordestina.

No entanto, mesmo recoúecendo a nobre intenção do legislador ea sua legítima consideraqão peià pertinenie i»aténa sub examineé necessário que se observe,
concomitantemente, uma aniíiise récnica ,ja r,, ieiiila proposihua.

irücia.irnente. cu;r:;:re ci.estacar que o piojeto aprovado peia Casa
Legislativa incorre em vício de inconstituoio,alidade formar no art. 2o do pL no 36/2025, q,oe
dispõe:

;.:...;l;. !rb.ú ao Município. junamente com o poder
L i § ), 1r vJ, promo\ er meios junto ao Govemo do Estado-.:üin c--n':c ao Instiruto do patrimônio Históricà .-a"lriiá]'r,;i ,-,rl - IPHA-N, pârâ a inclusão O" Áf""" 

^lr"i""
Arrâsta-pé das Meninas como patrimôni" êrft ãi'^'ã
i]]. aie: ri:l ce Ssrgipe r= do Brasil, respectivamente.

: 49.200-000, Tel. (79)3522-L942
Praça Barãã do Rio Branco ,76, Centa Estância, CE P
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